
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022
Versa o presente processo sobre “Aquisição de Celulares para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos”, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	I9 Áudio
	Márcio Engroff Xavier
	Internet

	01
	Aquisição de Celulares para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos: - Sistema operacional Android, Processador de 732G, Octa-Core, Processador de 1.8GHz a 2.3 GHz de velocidade, Memória RAM 6GB, Memória Interna de 128GB, Resolução da Câmera Frontal de 16MP, Resolução da Câmera Traseira de 108.0 + 8.0 + 5.0 + 2.0MP, filmadora da câmera traseira de 4K, capacidade da bateria de 5020Mah, Tela Amoled, Resolução da tela em Full HD+, acesso a internet wi-fi 4G – 8 unidades
	R$ 1.549,00
	R$ 1.650,00
	R$ 1.583,00

	TOTAL
	R$ 12.392,00
	R$ 13.200,00
	R$ 12.664,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa I9 Áudio Ltda, CNPJ 14.581.132/0001-69, localizada na Rua Júlio de Castilhos, 514, Bairro Centro, Porto Xavier/RS.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
Constitui a contratação, devido às escolas não terem telefone celular e, para haver comunicação entre família e escola, as equipes diretivas utilizam o celular próprio. Também, este ano foi feito a adesão ao Programa Alfabetiza Tchê, as avaliações, orientações e disponibilização de materiais deste programa são feitas através de aplicativo necessitando, também, haver um celular disponível para cada escola
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 08 de dezembro de 2022.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

